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IESTADO DA BAHIA

CONTRATO N.° 018/2026.
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM
LADO, MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS E, DO
OUTRO, PASTORAL DO MENOR DE
ALAGOINHAS.

I
I

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica (de Direito Público Interno, com sede a Praça Graciliano
de Freitas, s/n, Alagoinhas - BA, CEP: 48.000 901,
neste ato representado pela Secretária Munic ipal
CARVALHO, brasileira, inscrita no CPF/MF so 3 n.°
o n.° 282894390 SSP/BA e PASTORAL DO MENÓR DE ALAGOINHAS, brasileira, inscrita no CNPJ/MF
sob o n° 16.130.585/0001-02, localizada na Rua José Sobrinho da Silva, n° 42, Teresópolis, A!agoinhas/BA,
CEP: 48.080-185, sendo representada pelo Sr.
n° 808.822.345-87, inscrito na habilitação sob
celebram o presente contrato de locação de im
seguintes:

inscrito no CNPJ/MF sob número 13.646.005/0001-38,
de Educação, a Sra. RITA DE CÁSSIA BASTOS DE
375.129.***-20 e portadora da cédula de identidade sob

l
ONIO PAOLO NOZZA, brasileiro, inscrito no CPF sob o
02137941494, doravante denominada CONTRATADA,
óvel, segundo as condições descritas nas cláusulas

ANT
o n°

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1. - O presente Contrato é celebrado com tase na Inexigibilidade de Licitação n.° 002/2026,
fundamentada no art. 74, V, da Lei n.° 14.133/2021, conforme Processo Administrativo n.° 338/2026.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1. - Constitui objeto do presente contrato a LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO NA RODOVIA BR 101,
KM 101 S/N CEP-48.010-970 - ALAGOINHAS-BAHIA, PERTENCENTE À ENTIDA-DE PASTORAL DO
MENOR, PARA ATENDER A IMPLANTAÇÃO DCl CENTRO EDUCACIONAL MUNICIPAL DE ENSINO
EM TEMPO INTE-GRAL, DE ACORDO ÀS NOVAÍÍ NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHéS-BAHIA.

DESCRIÇÃOITEM UND QTD VLR. UNIT. VLR. TOTAL
LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO NA
RODOVIA BR 101, KM 101 S/N ÇEP-
48.010-970 ALAGOINHAS-BAHIA,
PERTENCENTE À ENTIDA-DE
PASTORAL DO MENOR, PARA
ATENDER A IMPLANTAÇÃO DO
CENTRO EDUCACIONAL MUNICIPAL MÊS1 R$ 18.000,0012 R$ 216.000,00
DE ENSINO EM TEMPO INTE-GRAL
ACORDO ÀS NOVAS NECESSIDA
DA SECRETARIA MUNICIPAL
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO
ALAGOINHAS-BAHIA

DE
DES
DA
DE

VALOR TOTAL R$ 216.000,00

2.2. DO DETALHAMENTO DO OBJETO
Locação de imóvel para implantação do Certro Educacional Municipal de Ensino em Tempo Integral,
vinculado à Secretaria Municipal da EducaçÉ o, o
especificações no item 1.2, item 4 e item 6 deste te mi

qual deverá comportar a estrutura básica conforme
le referência.
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MICIPAL DE ALAGOINHAS
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CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DO A) LOCADOR (A1

3.1.- Caberá ao (a) LOCADOR (A), além do cumpri -nento das obrigações especificadas no artigo 22 da Lei
n°. 8.245/1991:

a) Informar (e manter atualizado), no prazo t e 5 cinco) dias úteis, contado da publicação do presente
instrumento, preposto(s) para representá-lo, ce so n áo seja o próprio (a) locador (a) na execução e gestão
contratual, contendo, no mínimo, nome compete, RG, CPF, telefone e endereço eletrónico (e-mail). Em
caso de alteração desses dados, deverá o (a)lOCADOR (A) comunicar imediatamente a LOCATÁRIA para
os devidos registros, sob pena de ser considere do válido qualquer eventual ato dirigido àquele;

b) Entregaro imóvelnas condições e prazos estabelecidos nestecontrato, e no Termo de Referência;

c) Entregar o imóvei a LOCATÁRiA, iivre de quaiquer ônus, ou ação, em boas condições de asseio e
habitabilidade, sem qualquer defeito e com todc s os acessórios em estado de uso;

d) Fornecer mensalmente e quando solicitadc pele LOCATÁRIA certidões de regularidade fiscal federal,
estadual e municipal, certidão de regularidade do FGTS e da certidão de regularidade trabalhista (CNDT);

e) Manter-se durante a vigência do contrate as condições de habilitação e qualificação exigidas no
processo de contratação;

f) Fornecer declaração, quando requerido, atestando não haver impedimento em contratar com a
Administração Pública, bem como de atendimento à norma do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição
Federal;

g) Garantir, durante o tempo da locação, o uso cacíf co do imóvel;

h) Garantir a LOCATÁRIA contra atos de ter ceiro 5 que se arroguem proprietários do imóvel locado ou
titulares respectivos dos direitos de uso, usufruto ou habitação;

i) Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

j) Responder pelos vícios ou defeitos do imóvel Iceado, ainda que evidenciados no curso da Locação,
desde que preexistentes a esta;

k) Pagar as taxas de administração imobiliária, se houverem, e de intermediações, nestas compreendidas
as despesas necessárias à aferição da idoneidade d c pretendente;

L) Pagar as eventuais despesas extraordináric s, er tendidas como aquelas que não se refiram aos gastos
rotineiros de manutenção do imóvel;

m) Pagar os impostos e taxas, inclusive Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU, contribuições incidentes
sobre o imóvel;

n) Não se incluem entre as benfeitorias que se incorporam ao imóvel, e por conseguinte, deverão ser
retiradas pela LOCATÁRIA ao final da locaçlo, os aparelhos elétricos, inclusive condicionadores de ar,
cortinas divisórias, móveis ou outros que nã c afe tam as benfeitorias de base realizadas para melhor
utilização do imóvel.
o) Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, apresentando a documentação
correspondente;

p) Efetuar a cobrança dos valores dos aluguéis meneais;

q) Atender, nas condições e no prazo estabelecido, aos requerimentos e determinações regulares emitidas
pela autoridade designada para gerir, acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior.
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CLÁUSULA QUARTA-DAS OBRIGAÇÕES dO Ml LOCATÁRIO (A)

4.1. - Caberá à LOCATÁRIA, além do cumprimeno das obrigações especificadas no Art. 23 da Lei n°.
8.245/1991:

a) Receber o imóvel, após comunicação do (í ) LOCADOR (A), dentro do prazo estabelecido e mediante
Laudo de Vistoria Técnica e Termo de Recebimento assinado pelas partes, desde que cumpridas as
condições estabelecidas neste instrumento e se us anexos, bem como no Termo de Referência;

b) Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste e com o
fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

c) Pagar o preço dos aluguéis;

d) Devolver o imóvel, finda a locação, nas cor diçõe s em que o recebeu, conforme vistoria inicial, salvo os
desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

e) Realizar Laudo de Vistoria Técnica de En1rada (LVTE) e Laudo de Vistoria Técnica de Saída (LVTS)
do imóvel, nos prazos e condições estabelecide s;

f) Comunicar o (a) LOCADOR (A) qualquer de no OJ defeito cuja reparação a este incumba, bem como as
eventuais turbações de terceiros;

g) Consentir com a realização de reparos urger tes, 1 icargo do (a ) LOCADOR (A);

h) Realizar o reparo dos danos verificados no irr óvel, ou nas suas instalações, provocados por seus
agentes, funcionários ou vjsitantes autorizados;

i) Efetuar no imóvel locado, se for de sua con reniência, as obras necessárias ao seu uso, desde que não
danifiquem a estrutura e a segurança do imóvel, e st jam previamente autorizadas pelo (a) LOCADOR (A);

j) Entregar imediatamente ao (a) LOCADOF (A) os documentos de cobrança de tributos e encargos
condominiais, cujo pagamento não seja de seu íncaigo;

k) Pagar as despesas ordinárias de limpeza, fornecimento de energia elétrica, água, telefone, internet,
manutenção dos equipamentos de aparelhos de ar-condicionado instalados no imóvel, assim como eventuais
encargos vinculados a estes itens;

L) Cuidar da prevenção e pintura do imóvel, pro\ idenciando o conserto de eventuais avarias que der
causa;

m) Permitir a vistoria do imóvel peio (a) LOCAEOR (A) ou por seus mandatários, mediante prévia
combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese
prevista no Art. 27 da Lei n°. 8.245/1991;

n) Zelar pelo combate a pragas que possam at ngir o imóvel, notadamente o cupim;
o) Não ceder em locação, dar em comodato o móvel, sublocá-lo no todo ou em parte, salvo consentimento
por escrito do (a) LOCADOR (A);

p) A LOCATÁRIA poderá, nas partes externas do imóvel, afixar cartazes, letreiros,painéis ou luminosos, de
modo a demonstrar sua atividade no local, desde que não danifique o imóvel e não afronte as diretrizes do
Código de Postura Municipal ou legislação assemelhada.

CLÁUSULA QUINTA- PROVIDÊNCIAS ADiC UN/> ÍS

5.1. - Dependendo do modelo de locação a
caberá:

dotado, conforme decisão a ser instruída posteriormente,

PMAVISTO i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
E STADO DA BAHIA

ar a execução das manutenções e adaptações no imóvel,
nudí nça, recebimento e instalação dos equipamentos e

5.1.1 - À Prefeitura de Alagoinhas, providenci
proceder com as contratações referentes à
mobiliários, entre outros;

CLÁUSULA SEXTA- DO RECEBIMENTO DC IMC VEL

6.1. - O imóvel será recebido provisoriamente , pebs responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização,
mediante Laudo de Vistoria Técnica (LVT) e Terno de Recebimento assinado pelas partes, quando
verificado o cumprimento das exigências de carater técnico, no prazo de 15 (quinze) dias após a
comunicação do (a) LOCADOR (A), para fins 1e verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste documento.
6.2 - O imóvel será recebido definitivamente, n D prazo de até 60 (sessenta) dias, por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das
exigências contratuais;
6.3 - O (A) LOCADOR (A) deverá corrigir, refa zer ou substituir o objeto que apresentar quaisquer
divergências com as especificações fornecidas, bem como realizar possíveis adequações necessárias, sem
ònus para a LOCATÁRIA.

CLÁUSULA SÉTIMA-DA VIGÊNCIA CONTR \TUAL

ize) meses, excluído o último dia. contado da data de
rior, igual ou superior ao inicialmente estabelecido, na

7.1. - O prazo da presente locação será de 12 (d<
assinatura do contrato, prorrogável por período infe
forma da Lei.
7.2 - Findo o prazo contratual, inicial ou prorrogado, < i facultada a celebração de novo contrato de locação do
mesmo imóvel.

, o (; j) LOCADOR (A) deverá enviar comunicação escrita a
(sessenta) dias do vencimento contratual. A ausência de tal
jnção de aquiescência com a prorrogação.

7.3 - Caso não tenha interesse na prorrogaçãc
LOCATÁRIA, com antecedência mínima de 60
comunicação, no prazo estipulado, implica pres

I CLÁUSULA OITAVA- DO VALOR E PAGAMliNTC DO ALUGUEL

8.1. - O aiuguei será de R$ 18.066,00 (dezoi :o mI reais), perfazendo um total anual de R$ 216.000,00
(duzentos e dezesseis mil reais) e devido por mês vencido e será pago até o 30° (trigésimo) dia

; subsequente ao vencimento, mediante a emiss ão d3 nota de débito pelo (a) LOCADOR (A), sem prejuízo
! da apresentação das necessárias certidões mencion teas neste contrato;
j 8.2 - 0 pagamento do aluguel somente ocorrer á a p irtir da efetiva entrega das chaves e emissão do termo

correspondente e de laudo circunstanciado de vistori a, atestando a viabilidade de ocupação do imóvel;
' 8.3 - 0 primeiro aluguel será devido proporciomílmente da data de recebimento do imóvel pela LOCATÁRIA
I e o último dia do mês. Pagamento este que deverá ocorrer em até o 30° (trigésimo) dia do mês posterior,
! após a protocolização da Nota Fiscal/Recibo que deverá ser atestada pelo fiscalizador competente. Na data
| da apresentação da fatura o (a) LOCADOR (A) dev< irá estar de posse, em plena vigência das certidões de

regularidade fiscal: Federal (conjunta), Estadual (SEFAZ), Municipal (IPTU), FGTS e Trabalhista, sob pena
de não pagamento;

8.4 - Nos dois primeiros meses de cada exerc cio c
distribuição do orçamento ou de outras providência
correção monetária da LOCATÁRIA, sendo-lhe fa
(terceiro) mês;

8.5 - Os comprovantes de depósito servirão como recibos de pagamentos;

rçamentário, em virtude da possibilidade de atraso na
s de ordem administrativa, não ocorrerá mora e nem
cultado a pagar os aluguéis vencidos durante o 3°

PMA *'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
E STADO DA BAHIA

8.6 - Fica autorizada a LOCATÁRIA a promove
LOCADOR (A) nas hipóteses legalmente previs as;
8.7 - O atraso no pagamento, não acarretará neíhun acréscimo;
8.8 - O aluguel (e outros valores eventualmente eri aberto) correspondente ao último mês de locação é
proporcional ao período entre o primeiro dia do mês e o dia de encerramento do contrato e será devido até
a entrega das chaves (mediante prévia vistoria de devolução do imóvel);
8.9 - Havendo erro ou apresentação incompleta do documento de cobrança o pagamento ficará pendente
até que o (a) LOCADOR (A) providencie as medida: saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
será interrompido, iniciando-se novamente apóí a re jularização;
8.10 - Em caso de alteração dos dados bancários oonstantes nesta cláusula, caberá o (a) LOCADOR (A)
informá-los à LOCATÁRIA, mediante ofício (ass nade pelo (a) locador (a) ou seu representante com poderes
para tanto, e, em qualquer caso, que seja possí /el do se aferir a validade e autenticidade do documento);
8.11 - Eventual necessidade de reforma para que 3 imóvel retorne ao estado em que se encontrava no
início da locação (considerando as eventuais adaptações realizadas) não constitui óbice para a entrega do
imóvel e encerramento da locação;
8.12 - Eventuais despesas relativas a vícios ocultes, não constatáveis quando da vistoria realizada pela
LOCATÁRIA, serão compensadas, mediante ab itime nto do valor do aluguel.

a re tenção dos tributos e/ou contribuições devidas pelo (a)

CLÁUSULA NONA- DO REAJUSTE CONTRATUAL E DO REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO
9.1. - Os valores fixados no Item 8, do presente
índices oficiais pelo IBEGE, a saber ( INPC, IF 'CA
administração.

jontrato, serão reajustados anualmente com base em
ou IGP-M) a critério e mais vantajoso para à

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS IMPOSTOS. TAXAS. CONTRIBUIÇÕES (INCLUSIVE SOCIAIS E DE
MELHORIA)

10.1.- Os impostos, taxas, contribuições (inclusive de melhoria e sociais) ainda que resultantes de lei nova
promulgada na vigência do contrato ou de su ss prorrogações, correrão exclusivamente por conta do (a)
LOCADOR (A).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- BENFEITO RIAS
11.1.- DAS BENFEITORIAS
a) A LOCATÁRIA poderá realizar benfeitorias ú eis, necessárias e voluptuárias no imóvel;

b) As benfeitorias necessárias introduzidas pela .OCATÁRIA, bem como as úteis, estas desde que
autorizadas, serão indenizáveis e permitem o e> ercíc io do direito de retenção.

c) As benfeitorias voluptuárias introduzidas pala LOCATÁRIA, finda a locação, podem ser levantadas,
desde que sua retirada não afete a estrutura is a substância do imóvel, nos termos do art. 36 da Lei n°.
8.245/91.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA
12.1. - As despesas decorrentes da presen
consignados no orçamento do Município.

intratação correrão à conta de recursos específicos:e cc

SECRETARIA
DEMANDANTE

ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSO

AÇÃO

SEDUC 2.014 3.3.90.39 500.000/540.000

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA- DATEXTINCÃO CONTRATUAL

5



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
EiSTADO DA BAHIA

13.1.- Será rescindido o presente contrato, indípen Jentemente de comunicação prévia ou indenização por
ambas as partes, nos seguintes casos:

| a) Ocorrência de qualquer sinistro, incêndio ou fato que impossibilite o uso do imóvel para os fins a que se
destina a presente locação;

j b) Desapropriação do imóvel;
c) Demais previsões legais:
d) Inadimplemento das condições contratuais, jplics ndo-se, para tal fim, os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

! e) Também constitui motivo para a rescisãD do contrato a ocorrência de qualquer das hipóteses
; enumeradas no capítulo VIII, nos Arts. 137, 138 e 139 da Lei n°. 14.133/2021, que sejam aplicáveis à

relação locatícia, garantida a prévia defesa;
; f) O (A) LOCADOR (A) infringir obrigação legai ou descumprir quaiquer das cláusulas do presente contraio;
| g) O (A) LOCADOR (A) não terá direito a reclamação, indenização ou rescisão do contrato se, por qualquer

motivo, inclusive por impedimento decorrente de lei, egulamento ou convenção, houver restrições à perfeita
utilização do imóvel locado;

| h) A parte interessada em rescindir o contrato :onsonsualmente deverá notificar a outra com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DO TERMO DE VISTORIA

14.1.-O Laudo de Vistoria Técnica de Entrada (LVTE) no imóvel será elaborado pela LOCATÁRIA (através
de servidor, membro ou comissão designada), medi ante agendamento prévio com o (a) LOCADOR (A), no
prazo de até 15 (quinze) dias;
14.2 - A LOCATARIA obriga-se a manter e restiuir o imóvel, ao termino da locação, nas condições
previstas no Laudo de Vistoria Técnica de Ent ada ressalvados os desgastes e deteriorações decorrentes
do uso normal, e resguardadas as hipóteses de moc ificação regulamentadas por acordo entre as partes e o
direito de indenizar os eventuais danos;
14.3 - A extinção do contrato de locação dependerá da aprovação prévia do Termo de Vistoria Técnica de
Saída.
14.4 - O Laudo de Vistoria Técnica de Saída do
após a comunicação a LOCADORA. Caso a L
para fins de verificação de eventuais danos o la
14.5 - Realizada a vistoria Técnica de saída, aLOCAL
para a entrega das chaves do imóvel, media ite í
locação.O não comparecimento da LOCADOR V imp
14.6 - Eventual necessidade de apuração do: vaie
retorne ao estado em que se encontrava no nício da locação, não constitui óbice para a entrega do
imóvel e encerramento da locação. Não have ndo acordo quanto a valores, poderá a LOCATÁRIA efetuar
o pagamento do valor incontroverso da indenizs ção, discutindo apenas o saldo;
14.7 - A LOCATÁRIA obrigar-se-á a pagar os danosi/reparos apontados na Vistoria Técnica de saída (sem
prejuízo de eventual negociação entre as partes), sendo que o orçamento para esses reparos deverá ser
apresentado pela LOCADORA, que será aferido pf la LOCATÁRIA, mediante pesquisa de mercado. Não
havendo a apresentação do orçamento, cabers à LOCATÁRIA tal providência, com posterior pagamento a
LOCADORA do valor obtido;
14.8 - A LOCATÁRIA deverá entregar todas as
de pagamento por meio de contra recibo, do
telefone que deverá ser realizada a transferênci 3 imediata.

móvel será realizado pela LOCATÁRIA em até 5 (cinco) dias
OCADORA não compareça na data agendada, prevalecerá
jdo 6 xarado pela LOCATÁRIA;

IORA será informada com prazo de 05 (cinco) dias úteis
assinatura de termo de entrega, ato que põe fim à

ortará no recebimento tácito das chaves;
ires para indenização dos reparos para que o imóvel

chaves, internas e/ou externas, bem como os comprovantes
cons umo final da luz, água/esgoto e do desligamento do

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DA SEGURAI1CA DA LOCACÃO

•pMA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
E STADO DA BAHIA

seus sucessores, a garantir à LOCATÁRIA, durante o prazo
uso pacífico do imóvel, e, no caso de venda, a fazer constar
irem integralmente respeitadas pelo (a) comprador (a) as
arovi Jência e os respectivos ónus financeiros, obrigação do

15.1.- O (A) LOCADOR (A), obriga-se, por si e
| do contrato e de suas eventuais prorrogações, o
j da escritura expressamente a obrigação de s
| condições deste instrumento, constituindo essa
I (a) LOCADOR (A);
i 15.2 - A alteração do (a) locador (a) em caso ce alt jração subjetiva na propriedade do imóvel locado será

efetuada por termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1.- A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados
no contrato, sujeitará ao (a) LOCADOR (A), garantila a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, às penalidades de:
I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneídade para licitar ou contraiar.
16.2 - Na apiicação das sanções serão considerados
I - a natureza e a gravidade da infração cometidi;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes
IV - os danos que dela provierem para a Admini .tração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
16.3 - A sanção prevista no inciso I do item 1 5.1 d 3ste artigo será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I do caput do Art. ' 55 da Lei n°. 14.133/2021, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave.
16.4 - A sanção prevista no inciso II do item 1Í .1, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá
ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) sem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato
licitado ou celebrado com contratação direta e sem aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no Art. 155 da Lei n°. 14.13i/2021;
16.5 - A sanção prevista no inciso III do i em 15.1 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Art. 155 da Lei n°.
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado
a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
16.6 - A sanção prevista no inciso IV do item 15.1 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Art. 155 da Lei n°. 14.133/2021 , bem
como pelas infrações administrativas previstas nos hcisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais gravs que a sanção referida no § 4o deste artigo, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 3 má cimo de 6 (seis) anos;
16.7 - A sanção estabelecida no inciso IV do iiem '15.1 será precedida de análise jurídica e observará as
seguintes regras:
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, se rá de competência exclusiva de ministro de Estado, de
secretário estadual ou de secretário municipa e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de
competência exclusiva da autoridade máxima dí i enti fade;
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela

| Defensoria Pública no desempenho da função í idmir istrativa, será de competência exclusiva de autoridade
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! de nível hierárquico equivalente às autoridades leferidas no inciso I deste parágrafo, na forma de
regulamento.
16.8 - As sanções previstas nos incisos I, III e I / do item 19.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com
a prevista no inciso II do item 19.1;

! 16.9 - Se a multa aplicada e as indenizai ões cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
| eventualmente devido pela Administração ao contiatado, além da perda desse valor, a diferença será
| descontada da garantia prestada ou será cobrada ju< icialmente;

16.10 - A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a
| obrigação de reparação integrai do dano causai o à Administração Pública.
i CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DA FISCALIZAÇÃO E GESTOR DO CONTRATO

17.1.- A fiscalização do presente contrato sera exercida pela servidora Walkirio Souza, matrícula 182615,
representante da Administração, indicado em ato específico, ao qual competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do contrato e di tudc dará ciência à Administração;
17.2 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do (a) LOCADOR
(A), inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da LOCATÁRIA ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
Art. 120 da Lei n°. 14.133/2021;
17.3 - Atestar os recibos de aluguéis, com a ide itificação do nome completo e matrícula, depois de
verificado que a prestação do serviço atendeu às cor dições contratadas;
17.4 -0 fiscal do contrato deverá atestar e encaminhar imediatamente os recibos, observando previamente
se o recibo apresentado peia Contratada se reft re ai objeto que foi efetivameníe contratado.
17.5 - Ter conhecimento de todas as condiçõis de contratação, em especial das disposições constantes
dos instrumentos convocatórios e dos termos do con rato;
17.6 - Acompanhar, examinar e analisar se o ser /iço está sendo executado de acordo com todas as
condições de contratação;
17.7 - Controlar a medição dos serviços exe;utac os, aprovando a medição dos serviços efetivamente
realizados;
17.8 - 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia,mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando
o que for necessário à regularização das faltas cu defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis ;
17.9 - Estabelecer prazos para a contratada re guiar zar as ocorrências identificadas na fiscalização com a
ciência do gestor nos casos que podem resultar na execução diversa do objeto contratado;
17.10 - Acompanhar o cumprimento do cronog ama físico-financeiro, comunicando à unidade competente,
eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, bem como os pedidos de prorrogação,
se for o caso;
17.11 - Propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;
17.12 - O fiscal do contrato deverá exercer rigoroso controle da execução do serviço, aprovando os
eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos;
17.13 - As decisões e providências que ultrapassagem a competência do fiscal do contrato deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil, p; ira a
17.14 -0 (A) LOCADOR (A) deverá, no prazo de 5
instrumento, indicar preposto para representá-la na
LOCADOR (A).
17.15 - O gestor do presente contrato será eiercidb pela servidora Jeane Meyer Pitta Ramos, matrícula
161813, como representante da Administração Pública que deve acompanhar o trabalho do fiscal, observar
o cumprimento, pela contratada, das regras previstas no instrumento contratual, tendo como atribuições:

contrato;

adoção das medidas convenientes;
(cinco) dias úteis, contados da publicação do presente
execução do contrato, caso não seja o (a) próprio (a)

17.16 - Acompanhar este processo em todas as suas fases, até a assina
PMA"
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I 17.17 - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e encaminhar o
| processo administrativo à unidade de contratos, com a devida antecedência, com a solicitação de
! prorrogação;

17.18 - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, observando para que
o valor do contrato não seja ultrapassado;
17.19 - Comunicar à unidade competente, formnlmente, irregularidades cometidas passíveis de penalidade,
após os contatos prévios com a contratada;
17.20 - Solicitar à unidade competente esc larec mentos de dúvidas relativas ao contrato sob sua

! responsabilidade;
17.21 - Zelar pela fiel execução do objeto, com apeio do fiscal do contrato, sobretudo no que concerne à

| qualidade dos serviços prestados;
! 17.22 - Encaminhar à unidade de contratos pedido de alteração em projeto, serviço ou de acréscimos

(quantitativos e qualitativos) ao contrato, acompanhado das devidas justificativas e observadas as
disposições do artigo 124 da Lei n°14133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DAS PRERRC GATIVAS DA LOCATÁRIA

18.1.-Constituem prerrogativas da LOCATÁRIA em relação ao presente instrumento:

I - Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os
direitos do (a) LOCADOR (A);
II - Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados na Lei n°. 14.133/2021, observada a cláusula de
extinção descrito neste contrato;
III - Fiscalizar sua execução;
IV - Aplicar sanções motivadas pela inexecução :otal i JU parcial do ajuste;
V - Nos casos de interesse público e nas hipótt ses de necessidade de acautelar a apuração administrativa
de infrações contratuais pelo (a) LOCADOR (A), inclusive após a extinção do contrato, pode,
provisoriamente, ocupar bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS COMUNICACÕIES

19.1. - Qualquer comunicação entre as partes sonente terá validade se devidamente formalizada por
escrito, por qualquer meio admitido em Direito, d ?sde que confirmado o recebimento junto ao destinatário.
19.2. - As solicitações previstas neste instrumento deverão ser direcionadas a Secretaria Municipal da
Educação de Alagoinhas-Bahia.
19.3. - Todas as solicitações também poder ão ssr dirigidas, mediante remessa pelo Correio para o
endereço da LOCATÁRIA, Rua treze de junho, Io 471, Jardim Petrolar, CEP 48.030-660, Alagoinhas-Bahia,
hipótese em que valerá, para efeito de eventual conteigem de prazo, a data do recebimento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-DISPOSIÇÕES FINA S

20.1. - O presente contrato será extinto unilateralmente pelo LOCATÁRIO, de pleno direito, respeitado o
devido processo legal, quando:
a) Extinto o Contrato, por qualquer destes moti /os, o (a) LOCADOR (A) terá direito apenas, ao pagamento
dos aluguéis vencidos;
b) Este instrumento poderá ser alterado em decorrência de quaisquer dos fatos estipulados no art. 124, da
Lei n.°14133/21, com as devidas justificativas;
c) Reserva-se ao LOCATÁRIO o direito de anplia - ou reduzir o objeto deste Contrato, no limite legal,
garantindo-se ao LOCADOR o pagamento dos c ustoc sme forem acrescidos;

PMA"VISTO
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d) A COPEL - Comissão permanente de Licit ação tem a prerrogativa de solicitar quaisquer documentos
que não estejam atendidos neste termo;
e) Os casos omissos ou dúvidas que surgireii qu ando da execução do Contrato serão resolvidos pela
Secretaria Municipal da Educação;

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA-DO FORO

21.1.- Fica eleito o Foro da cidade de Alagoimas,
este Contrato, com expressa renúncia das partes a q

Estado da Bahia, para solução de questões relativas a
jalquer outro, por mais especial que seja,

instr imento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, naE por estarem de pleno acordo, assinam este
presença das testemunhas abaixo firmadas.

jAntonio Paolo Nozza
PresidenteAlagoinhas, c!?-L de de 2026-

lARVALh O PASTORAL DO MENOR DE ALAGOINHAS
CONTRATADA

RITA DE CÁSSIA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCÁÇÃO

CONTRATANTE

AoOnuAuYMLtcQilTESTEMUNHAI:
CPF/MF: G 3 ÃR 5 -k°\ .

UJNHA 2: SfcOrfUL- AuuAl
Àoã ^50

TESTEM
CPF/MF:

PMA*
VISTO
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

DÃO NEGATIVACERTI

DE

LICITA VTES INIDÔNEOS

Nome completo: PASTORAL DO MENOR DE ALAGOINHAS

CPF/CNPJ: 16.130.585/0001-02

O Tribunal de Contas da União CELTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administraçiio pú blica federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aquele s cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito SUí pensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:50:27 do dia 19/01/2026, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prest idas
https://cont as. tc Ií.gov.br/ords/f ?r>= 16602

rodem ser confirmadas no sítio

Código de controle da certidão: LPRI191 126095027

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidai á este documento.



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO

Certidão Negativa Correcional - Eites Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
EPIM)C

Consultado: PASTORAL DO MENOR DE ALAGOINHAS

CPF/CNPJ: 16.130.585/0001-02

AD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
VÃC CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
ative s ao CPF/CNPJ consultado.

Certifica-se que, em consulta aos sistemas eP
mantidos pela Corregedoria-Geral da União,
procedimentos acusatórios em andamento, re

'os cadastros consolidam informações prestadas pelos entesDestaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referia
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD c CGU-PJ consolidam os dados si bre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.!

i CEIS ) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

O Cadastro Nacional de Empresas Jnidôneas e Suspt
sofreram sanções que implicaram a restrição de parti
Pública.

nsas
cipar

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas ÍC.XEP) iprest nta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 ( Lei Anticorrupção).

O Cadastra de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos hn ledidus (CEPIM ) apresenta a relação de entidades privadas sem
Jitts lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convénios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregu 'tirida1es não resolvidas em convénios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:50:54 do dia 19/01/2026 , com validade até o dia 18/02/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: HVctF6M2xinxhAblxKzpM

Qualquer rasura ou emenda invalidará este c ocumento.

l / l
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Improbidade Âdnr^tn^strativa e Inelegibilidade

5SSH'T:

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (19/01/2C 26 às 09:50) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 16.130.585/0001-d2.

A condenação por atos de improbidade administrai va niio implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal lo TSE em http://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenl
696E.2881.63E4.2009 no seguinte endereço: https

icidade pode ser por meio do número de controle
//www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.php

Gerado em: 19/01/2026 as 09:50:09 COt' SELH 0 NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL I)E C ONTAS DA UNIÃO

CERT] DÃO NEGATIVA

DE

LICITA VTE SINIDÔNEOS

Nome completo: PASTORAL DO MENOR DE ALAGOINHAS

CPF/CNPJ: 16.130.585/0001-02

i

O Tribunal de Contas da União CEI .TIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA ca relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração publica federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos conder atór os, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito sus pen; ivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:50:27 do dia 19/01/2016 , com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prest idas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:i

Código de controle da certidão: LPRI19C 126095027

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida -á este documento.



CONTROLÀCORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Eiteí . Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPIM)

Consultado: PASTORAL DO MENOR DE ALAGOINHAS

CPF/CNPJ: 16.130.585/0001-02

| Certifica-se que, em consulta aos sistemas eP
: mantidos pela Corregedoria-Geral da União,
procedimentos acusatórios em andamento, re

AD ; CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
VÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
ativ' >s ao CPF/CNPJ consultado.

i Destaca-se que,nos termos (la legislação vigente, os referi,los cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
' públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

andamento dos processos administrativos de responsabilizaçãoOs Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados si bre i

de entes privados no Poder Executivo Federai

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspt usas
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar
Pública.

(CEIS ) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apres mta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).
O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos In pedidas (CEPIM ) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos conv mios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregu aridi des não resolvidas em convénios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

I Certidão emitida às 09:50:54 do dia 19/01/2026 , com validade até o dia 18/02/2026.

Link para consulta da verificação da certidão http; ://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: HVctF6M2xi (ixhAblxKzpM

Qualquer rasura ou emenda invalidará este aocut tento.
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mImprobidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (19/01/2026 às 09:50) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 16.130.585/0001-( 2.

A condenação por atos de improbidade administrat va não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.ius.br/

je pode ser por meio do número de controle
N ,cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.php

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticida
696E.2881.63E4.2009 no seguinte endereço: https://ww

l
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EXTR/ TO[>ECONTRATO

I

IESTAD 3 DA BAHIA:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

EXTRATO DE CONTRATO

Contraio n.° 018/2026 - Contratante: Município de
Contratada. PASTORAL DO MENOR DE ALAG
Procedimento Licitatório: INEXIGIBILIDADE DE
IMÓVEL SITUADO NA RODOVIA BR 101, KM
PERTENCENTE À ENTIDArDE PASTORAL DÓ
CENTRO EDUCACIONAL MUNICIPAL DE ENSINO
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
BAHIA.- Valor estimado: R$ 18.000,00 (de2 oíto mH reais). - Data de Assinatura: 21/01/2026.

Alagoinhas - CNPJ/MF n ° 13.646.005/0001-38 -
OINHAS.

LICITAÇÃO n.D 002/2026. - Objeto: LOCAÇÃO DO
101 S/N CEP-48.010-970 - ALAGOINHAS-BAHIA,
MENOR, PARA ATENDER A IMPLANTAÇÃO DO

' EM TEMPO INTE-GRAL, DE ACORDO À S NOVAS
DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS-

CNPJ/MF n° 16.130.585/0001-02.

i

;

Certificação Digital: HLDR9EH9-PFQBWÍ40-O0FOO8EFTHPEMDTT
Versão eletrónica disponíve em: https://doem.org.br/ba/alagoinhas

Documento assinado digitalmenteconformeMP n°2.200-2/200 ) de 24/01/2001,que instituí a infra-estrutum de Chaves Públicas 8rasíleíra - ICP Brasil
i


